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DECRETO N° 046/2017, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017. 
 
 

Prorroga o prazo para adesão ao 
Programa de Recadastramento 
Imobiliário Urbano previsto no 
caput do art. 3° da Lei Municipal 
nº 687, de 16 de outubro de 2017, 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso VI, do artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º da Lei Municipal nº 687, 
de 16 de outubro de 2017. 

  

DECRETA:  

 
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 10 de novembro de 2017, o 

prazo de que trata o caput do art. 3º da Lei Municipal nº. 687, de 16 de 
outubro de 2017. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 31 

de outubro de 2017. 
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